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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
Processo nº:   1310/2009 - Classe 30
Assunto:     Recurso Eleitoral (Proc. Contas 077/08 - 23ª ZE – Colíder) 
Recorrente:   Ricardo Caldeira Rezende

Recorrido:     Ministério Público Eleitoral
Relatora:         Exma. Dra. Maria Abadia Pereira de Souza Aguiar




Eminente Relatora:




Trata-se de Recurso Eleitoral interposto por Ricardo Caldeira Rezende, inconformado com a r. decisão do MM. Juiz da 23ª Zona Eleitoral que, nos termos do artigo 40, III, da Resolução 22.715/08,  julgou desaprovada (fl. 106/109) a sua prestação de contas de campanha atinente às eleições/2008.

Sustenta que o fato de ter contratado despesas  antes da obtenção dos recibos eleitorais não se apresenta como motivo ensejador da desaprovação da prestação de contas, pois a irregularidade diz respeito às despesas na ordem de R$1.022,00, o que representa pequena parcela em relação ao montante aplicado na campanha, sendo todos as despesas contabilizadas e posteriormente pagas com cheques nos termos da lei.

Argüi que, mesmo se consideradas tais despesas irregularidades, seriam formais, não comprometendo em nada o pleito eleitoral, não ocorrendo no caso arrecadação ilícita de recursos que motivasse a desaprovação.

 Realça que, primordialmente, a obtenção dos recibos eleitorais antes das despesas objetiva fiscalizar as verbas de campanha, e que em casos como o ora analisado, de irregularidade formal, os Tribunais vêm se manifestando pela aprovação da prestação com ressalva.

Ao fim, pugna pelo recebimento e provimento do recurso para, com a reforma da sentença, ver aprovada a sua prestação de contas.   

Às fls. 120/125, em contra-razões, o i. Promotor Eleitoral observa que é expressa a disposição legal impondo que a arrecadação de recursos e a realização de gastos só podem ocorrer após a obtenção dos recibos eleitorais, que esse controle tem objetivo de cercear abuso de poder econômico, conferindo transparência às eleições, e que não existem critérios seguros para balizar o intérprete na definição de que valores podem ser tidos por irrelevantes.     



Sintetizada a questão à essência, passa este Parquet  à manifestação.

Não merece acolhimento a argüição recursal, porquanto o candidato recorrente inobservara comando legal expresso, realizando despesas de campanha antes de obter os Recibos Eleitorais. 

O art. 1º, V, c/c o art. 3º e o art.  4º, § 4º, da Res/TSE 22.715/08 não deixam dúvidas da imprescindibilidade do “Recibo Eleitoral” para efetivação de despesas com a campanha, não cabendo no caso interpretação extensiva, pois, de outro modo, se estaria permitindo o desequilíbrio do pleito, já que se estaria permitindo que aqueles candidatos com condições econômicas abastadas iniciassem as estruturas de suas campanhas muito antes dos demais, garantidos na certeza de que, de antemão, dispõem de numerário para cobrir os compromissos assumidos, independentemente dos montantes que venham a arrecadar via Recibos Eleitorais. 

 Correta, pois, a decisão combatida ao dar interpretação literal à letra da lei, tendo em conta  a preservação do interesse público  de lisura eleitoral, pelo que a manifestação deste Ministério Público Eleitoral é pelo não provimento do presente recurso.

Cuiabá/MT, 18 de fevereiro de 2009.





THIAGO LEMOS DE ANDRADE





Procurador Regional Eleitoral   
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